
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 01 

 

  Brasília, 18 de junho de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 03-12  –  
 

 

Sumário 
               Presidência.................................................................................................................................................... 01 
              Coordenações Regionais............................................................................................................................... 04 

 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N o 644/PRES, de 17  de junho de 2013. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Constituir o Comitê Regional da Coordenação Regional Nordeste I-AL, que tem como principal objetivo fortalecer a 
política indigenista com a participação ativa das comunidades indígenas na discussão, proposição, deliberação, gestão e 
controle social das políticas públicas. 

Art. 2o Designar os representantes da Funai e das comunidades indígenas, titulares e suplentes, conforme relacionados 
abaixo: 
I. Representantes da Funai: 

- AMILTON DINIZ BOTELHO, Motorista, matrícula no 0447008, CPF no 259.920.904-87 (titular); 

- RÔMULO JOSÉ MOTTA MEDEIROS, Assistente Administrativo, matrícula no 0446755, CPF no 647.072.614-34 
(suplente). 

- GILBERTO DA SILVA, Chefe da Divisão Técnica, matrícula no 1488286, CPF no 383.062.470-00 (titular); 

- CICERA DE LOURDES TORRES, Professora de 1o Grau, matrícula no 0443720, CPF no 341.905.624-91 (suplente). 

- IVANA GOMES VIEIRA, Chefe de Serviço, matrícula no 1818298, CPF no 404.778.514-87 (titular); 

- LUIZ GONZAGA DE ARAUJO FILHO, Contador, matrícula no 0446118, CPF no 633.998.817-20 (suplente). 

- JAILSONETE CABRAL DE SANTANA, Chefe de Serviço, matrícula no 1894555, CPF no 384.357.804-49 (titular); 

- MANOEL GHIARONE DA SILVA, Técnico de Contabilidade, matrícula no 0447040, CPF no 220.677.284-15 (suplente). 

- DENISVAL DINIZ BOTELHO, Chefe de Serviço, matrícula no 0445147, CPF no 112.792.734-53 (titular); 

- MARCOS JOSÉ GUEDES DE QUEIROZ ANDRADE, Técnico em Agricultura e Pecuária, matrícula no 0445696, 

CPF no 404.505.464-20 (suplente). 

- EUZÉBIO PEREIRA BARROS, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 0445655, CPF no 244.883.804-68 
(titular); 

- TÂNIA LÚCIA MOURA DA MOTA SILVEIRA, Assistente Social, matrícula no 0445682, CPF no 361.034.974-34 
(suplente). 

- MARCO ANTÔNIO ELIHIMAS, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 1680443, CPF no 355.026.574-34 
(titular); 

- SEVERINO RAMIRO DE ANDRADE, Radiotelegrafista, matrícula no 0446989, CPF no 202.786.244-72 (suplente). 

- EXPRDITO MACENA ALVES, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 1440149, CPF no 600.442.414-53 
(titular); 

- PEDRO RODRIGUES DE SOUZA FILHO, Engenheiro Agrônomo, matrícula no 0445606, CPF no 507.607.774-20 
(suplente). 

- SILVANA MARIA DE SÁ SILVA, Auxiliar de Ensino, matrícula no 0445599, CPF no 345.915.164-15 (titular); 

- WILTON JOSÉ DOS SANTOS, Assistente Administrativo, matrícula no 0445653, CPF no 276.232.114-04 (suplente). 

- JOSÉ CARLOS OMENA DE OLIVEIRA, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 1912895, 

CPF no 381.841.844-68 (titular); 

- TALWANY CARLOS GREGÓRIO, Técnico em Agricultura e Pecuária, matrícula no 0446269, CPF no 264.248.603-63 
(suplente). 

- JOSINALDO RIBEIRO DA SILVA, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 4365924, CPF no 008.119.574-54 
(titular);  

- DAMINHÃO DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 0446664, CPF no 402.726.485-15 (suplente).  
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- WELTON MENDONÇA DE FARIAS, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 3350453, CPF no 654.503.295-
04 (titular); 

- FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 0445148, CPF no 151.772.544-53 
(suplente). 

- EDUARDO PEREIRA NUNESS, Chefe de Coordenação Técnica Local, matrícula no 2632208, CPF no 185.712.391-34 
(titular); 

- ANN ROUS DE ANDRADE PAZ LEÃO, Assistente Administrativa, matrícula no 1037189, CPF no 241.730.452-04 
(suplente). 

- GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS, Indigenista Especializada, matrícula no 1581522, CPF no 026.787.754-
45 (titular); 

- SALETÔNIO ALVES DE SOUZA, Técnico em Agricultura e Pecuária, matrícula no 0446721, CPF no 399.307.181-68 
(suplente). 

- ROMEU TAVARES DE LIMA NETO, Indigenista Especializado, matrícula no 1580715, CPF no 023.573.534.57 (titular); 

- JONILSON ERNESTO DA SILVA, Armazenista, matrícula no 0446157, CPF no 278.346.544-20 (suplente). 

- LEONICE BEZERRA DE ARAÚJO NASCIMENTO, Professora de 1o Grau, matrícula no 0445587, CPF no 453.700.874-
15 (titular); 

- LUCINETE VIEIRA DE LIMA, Assistente Administrativa, matrícula no 0445042, CPF no 097.921.394-00 (suplente). 

- MARIA DO SOCORRO SUASSUNA AVELINO, Técnica de Contabilidade, matrícula no 0444567, CPF no 191.333.164-
49 (titular); 

- WILTON JOSÉ DOS SANTOS, Assistente Administrativo, matrícula no 0445653, CPF no 276.232.114-04 (suplente). 

- JOSÉ BARTOLOMEU GONÇALVES DA SILVA, Auxiliar de Ensino, matrícula no 0446864, CPF no 131.281.306-71 
(titular); 

- ELAINE TORRES DUTRA, Assistente Administrativa, matrícula no 0446932, CPF no 343.693.842-49 (suplente). 

- MOACIR SANTOS, Técnico de Indigenismo, matrícula no 0446264, CPF no 296.377.164-91 (titular); 

- LEONILSON GOMES DA SILVA, Desenhista, matrícula no 0445556, CPF no 321.217.254-15 (suplente). 
 
II. Representantes das Comunidades Indígenas: 
 
Povo Indígena Wassu Cocal 

- MIZAEL DA SILVA, CPF no 089.279.154-37 (titular); 

- BENÍCIO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR, CPF no 037.404.444-95 (suplente). 
 
Povo Indígena Xucuru Kariri 

- GESSINALDO SOARES DE QUEIROZ, CPF no 046.665.354-97 (titular); 

- JOSÉ CÍCERO SANTANA DA SILVA, CPF no 605.663.454-04 (suplente). 
 
Povo Indígena Karapotó 

- JUAREZ DE SOUZA, CPF no 102.769.045-91 (titular); 

- ANTÔNIO JOSÉ FILHO, CPF no 686.278.754-91 (suplente). 
 
Povo Indígena Kariri Xocó 

- JOSÉ BONIFÁCIO DE SOUZA, CPF no 102.768.745-67 (titular); 

- CARLOS ROBERTO SUÍRA, CPF no 312.349.095-53 (suplente). 
 
Povo Indígena Aconã 

- DJALMA SARAIVA, CPF no 816.164.904-97 (titular); 

- JOSÉ REINALDO SANTOS CAMPOS, CPF no 894.003.724-34 (suplente). 
 
Povo Indígena Tingui-Botó 
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- ELIZIANO DE CAMPOS, CPF no 440.605.564-91 (titular); 

- EDUARDO DE CAMPOS, CPF no 635.594.684-04 (suplente). 
 
Povo Indígena Katokin 

- MARIA DAS GRAÇAS SOARES DE ARAÚJO, CPF no 724.267.484-00 (titular); 

- JAIME CORREIA DE SOUZA, CPF no 522.474.228-53 (suplente). 
 
Povo Indígena Karuazú 

- EDVALDO SOARES DE ARAÚJO, CPF no 044.366.224-01 (titular); 

- ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, CPF no 364.305.364-91 (suplente). 
 
Povo Indígena Koiupanká 

- JOSÉ JOÃO DA SILVA, CPF no 038.177.668-90 (titular); 

- FRANCISCO JOÃO DA SILVA, CPF no 035.508.614-00 (suplente). 
 
Povo Indígena Kalankó 

- ANTÔNIO DA SILVA, CPF no 050.539.894-00 (titular); 

- JOSEFÁ SANTOS DE OLIVEIRA, CPF no 109.833.364-07 (suplente). 
 
Povo Indígena Geripankó 

- SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO, CPF no 326.956.324-87 (titular); 

- CÍCERO MIRANDA DA SILVA, CPF no 494.169.794-49 (suplente). 
 
Povo Indígena Xucuru Ororuba 

- MARCUS LUIDSON DE ARAÚJO, CPF no 274.498.808-14 (titular); 

- CECÍLIO SANTANA FEITOSA, CPF no 609.803.624-15 (suplente). 
 
Povo Indígena Xucuru de Cimbres 

- JOSÉ LUCILO ALVES CABRAL, CPF no 497.097.984-72 (titular); 

- Expedito Alves Cabral, CPF no 165.382.344-53 (suplente). 
 
Povo Indígena Kapinawa 

- ROBÉRIO FRANCISCO MAIA DA SILVA, CPF no 066.097.474-66 (titular); 

- ROSEANE GOMES DE SIQUEIRA, CPF no 801.034.644-63 (suplente). 
 
Povo Indígena Kambiwa 

- JOSÉ GENIVALDO FILHO, CPF no 041.127.124-56 (titular); 

- MARIA JUSTA CONCEIÇÃO SILVA VIEIRA, CPF no 405.201.024-87 (suplente). 
 
Povo Indígena Pipipam 

- WALDEMIR AMARO LISBOA, CPF no 657.265.024-34 (titular); 

- GERONCIO EXPEDITO DOS SANTOS, CPF no 043.253.504-70 (suplente). 
 
Povo Indígena Tuxá 

- RONILDO DA SILVA PAJEÚ, CPF no 047.897.524-45 (titular); 

- ALINE DA SILVA PAJEÚ, CPF no 085.994.504-92 (suplente). 
 
Povo Indígena Pankará 

- MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA, CPF no 582.303.274-91 (titular); 
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- ARY PEREIRA BASTOS, CPF no 993.965.214-34 (suplente). 
 
Povo Indígena Xocó 

- LUCIMÁRIO APOLÔNIO LIMA DOS SANTOS, CPF no 011.460.225-57 (titular); 

- DENISSON SILVA SANTOS, CPF no 040.666.475-70 (suplente). 

Art. 3o O Coordenador Regional do Nordeste I será o Presidente do Comitê Regional em pauta. 

Art. 4o Revogar a Portaria no 972/PRES, de 29 de junho de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai no 
11-12, de 30 de junho de 2011. 

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina 

 

COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº10/FUNAI/CR-RORAIMA, de 06 de fevereiro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8 .666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ CLÉBIO GENUÍNO DO NASCIMENTO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 
1922397, e, em seus impedimentos, a servidora ELAYNE RODRIGUES MACIEL, Indigenista Especializada, NS-A.I, 
matrícula nº1961711, para fiscalizarem o Contrato nº 04/2013 firmado com a empresa AUTO POSTO ABEL GALINHA 
LTDA, referente ao fornecimento de combustíveis tipos gasolina comum e óleo diesel, no âmbito desta Coordenação 
Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 17/FUNAI/CR-AM, de 22 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, e em seus 
impedimentos, o servidor JORGE ALBERTO FIQUEIREDO FERNANDES, Economista, NS-S.III, Matricula nº 0445205, 
para fiscalizarem o  Contrato nº 64/2013, firmado entre a empresa MANAUS AMBIENTAL e esta Fundação, conforme 
processo nº 08769.000020/2012-DV, para fornecimento de água canalizada para atender as necessidades da garagem e sede 
desta Coordenação Regional de Manaus-AM, com vigencia no periodo 21/03/2013 a 20/03/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 18/FUNAI/CR-AM, de 28 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora LUZIA DA COSTA CALDAS,  Assistente Administrativo, NI-S.III, Matricula nº 0443481, e em 
seus impedimentos a servidora MARIA DAS DORES DE BRITO CUESTA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matricula 
nº 0447148, para fiscalizarem o Contrato nº 80/2013, firmado entre a empresa SERVISAN – VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA – EPP  e esta Fundação, conforme processo nº 08769.0000089/2012-DV, para 
prestação de serviços de vigilancia armada para atuar no predio  da  Coordenação Regional de Manaus-AM, com vigencia a 
partir de 12/05/2013 à 11/05/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 19/FUNAI/CR-AM, de 28 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora MARIA IZABEL SILVA GOMES, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matricula nº 0445208, e 
em seus impedimentos a servidora ADELAIDE MORAES DA MOTA, Indigenista Especializado, NS-A.I, Matrícula nº 
1305329, para fiscalizarem o  Contrato nº 81/2013, firmado entre a empresa LEGITIMA SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA-ME  e esta Fundação, conforme processo nº 08769.0000089/2012-
DV, para prestação de serviços de vigilancia armada para atuar no predio  da  Coordenação Técnica Local em Parintins-AM e 
Coordenação Técnica Local em Autazes-AM, com vigencia a partir de 02/05/2013 à 01/05/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 20/FUNAI/CR-AM, de 28 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor BRUNO FREITAS ROCHA, Agente em Indigenismo, NI-A.II, Matrícula nº 1815256, e em seus 
impedimentos o servidor CÁSSIO VINICIUS DE SOUZA PIMENTEL, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matricula nº 
1951810, para fiscalizarem o  Contrato nº 82/2013, firmado entre a empresa SERVCAR DIESEL LTDA - EPP  e esta 
Fundação, conforme processo nº 08769.0000100/2012-DV, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
em veiculos oficiais da Coordenação Regional de Manaus-AM, com vigencia a partir de 03/05/2013 a 02/05/2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 21/FUNAI/CR-AM, de 28 de maio de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor BRUNO FREITAS ROCHA, Agente em Indigenismo, NI-A.II, Matrícula nº 1815256, e em seus 
impedimentos o servidor CÁSSIO VINICIUS DE SOUZA PIMENTEL, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matricula nº 
1951810, para fiscalizarem o  Contrato nº 84/2013, firmado entre a empresa SEVENCO SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
CONSTRUÇÕES LTDA  e esta Fundação, conforme processo nº 08769.0000178/2012-DV, para aquisição de botes de 
aluminio equipados e feitos sob medida e especificações necessárias para o bom atendimento das atividades exercidas pela 
Coordenação Regional de Manaus-AM, com vigencia do Contrato nº 84/2013 a partir de 27/05/2013 a 26/05/2014. 
Art. 2º Designar os servidores JUAREZ NOGUEIRA LEVY, Assistente Administrativo, NI-S.III, matricula nº 0445232, 
LUIZ IVENILDO MORAES DE SOUSA, Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matricula nº 0443479 e ALDO DE SOUZA 
MONTEIRO, Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matricula nº 0443372, para compor comissão de recebimento definivo do 
objeto do contrato. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 22/FUNAI/CR-AM, de 05 de Junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 008/FUNAI/CR-MAO, de 24 de abril de 2013, publicada na Separata do boletim de Serviço Nº 
07-11, de 04 de Junho de 2013, que designou o servidor FRANCISCO ALVES DA SILVA, Artífice, NI-S.III, Matrícula n° 
0447026 e em seus impedimentos, o servidor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Ensino, NA-S.III, Matrícula nº 
0445230, para fiscalizarem o Contrato nº 058/2013, firmado entre o Senhor WALTER SOARES DE SOUZA e esta 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, conforme processo nº 08769.000006/2013-DV, referente a locação de imóvel para 
funcionamento da Coordenação Técnica Local em Oriximiná/PA, jurisdicionada a esta Coordenação Regional de Manaus-
AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 23/FUNAI/CR-AM, de 06 de Junho de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS–AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor FELIX JOSÉ DA ROCHA, Assistente Administrativo, NI-S.III, Matrícula nº 0445287, e em seus 
impedimentos, o servidor, FRANCISCO ALVES DA SILVA, Artífice, NI-S.III, Matrícula n° 0447026, para fiscalizarem o 
Contrato nº 058/2013, firmado entre o Senhor WALTER SOARES DE SOUZA e esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI, 
conforme processo nº 08769.000006/2013-DV, referente a locação de imóvel para funcionamento da Coordenação Técnica 
Local em Oriximiná/PA, jurisdicionada a esta Coordenação Regional de Manaus-AM. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO DEZIDÉRIO CHAVES 
Coordenador Regional  

 


